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PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANARANA

CNPJ	15.023.922/0001-91

DECRETO Nº 3267/22

"Abre Crédito SUPLEMENTAR - Anulação de dotação no Orçamento
Programa de 2022 e da Outras Providências", com base na Lei Municipal
de Nº 1595/21 de 25 de outubro de 2021.

O Sr. FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

Prefeito  Municipal  de  Canarana,

 DECRETA

DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento
Programa de 2022 no valor de R$ 833.500,00 (oitocentos e trinta e três mil e quinhentos reais), na
forma abaixo especificada:

 Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 06.01 - BLOCO GESTÃO EM SAÚDE

Valor

P. A: 2.092 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA AO CORONAVÍRUS-COVID 19

(0114) 3.1.90.00 00.00.0500 - APLICACOES DIRETAS 200.000,00R$

(0119) 3.3.90.00 00.00.0621 - APLICACOES DIRETAS 5.000,00R$

 Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 06.03 - BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

Valor

P. A: 2.050 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E HOSPITAL

(0171) 3.3.90.00 00.00.0621 - APLICACOES DIRETAS 8.500,00R$

 Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS E RODAGENS
Unidade: 07.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, ESTRADAS E RODAGENS

Valor

P. A: 1.040 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DO SISTEMA DE ENERGIA ELETRICA E SOLAR

(0288) 4.4.90.00 00.00.0500 - APLICACOES DIRETAS 130.000,00R$

P. A: 2.060 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DO TRÂNSITO

(0283) 3.3.90.00 00.00.0500 - APLICACOES DIRETAS 466.000,00R$

 Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTES E LAZER
Unidade: 10.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

Valor

P. A: 1.060 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DO MUNICIPIO

(0358) 4.4.90.00 00.00.0500 - APLICACOES DIRETAS 24.000,00R$

TOTAL 833.500,00R$

Artigo 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial   de R$ 833.500,00 (oitocentos e trinta e três mil e quinhentos reais)
de dotação orçamentária, a seguir especificada:

 Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 06.02 - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

Valor

P. A: 2.043 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BÁSICAS NAS UNIDADES DE SAÚDE-UBS
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Artigo 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial   de R$ 833.500,00 (oitocentos e trinta e três mil e quinhentos reais)
de dotação orçamentária, a seguir especificada:

 Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 06.03 - BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

Valor

P. A: 2.051 - DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS UNIDADE MISTA E HOSPITAL

(0172) 3.1.90.00 00.00.0500 - APLICACOES DIRETAS 200.000,00R$

P. A: 2.052 - RATEIO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CISMA

(0177) 3.1.71.00 00.00.0621 - RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO10.000,00R$

 Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS E RODAGENS
Unidade: 07.01 - GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS

Valor

P. A: 2.058 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GAB. SECRETARIA DE OBRAS E RODAGENS

(0261) 3.3.90.00 00.00.0500 - APLICACOES DIRETAS 80.000,00R$

 Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS E RODAGENS
Unidade: 07.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, ESTRADAS E RODAGENS

Valor

P. A: 2.061 - MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS E RODAGENS

(0296) 3.3.90.00 00.00.0500 - APLICACOES DIRETAS 516.000,00R$

 Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTES E LAZER
Unidade: 10.01 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Valor

P. A: 1.059 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. MAT. PERMANENTE E VEÍCULO SEC ESPORTES

(0356) 4.4.90.00 00.00.0500 - APLICACOES DIRETAS 24.000,00R$

TOTAL 833.500,00R$

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as  disposições  em
contrário.

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA
Prefeito Municipal
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